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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1.0. DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA ÁREA DE 

RECREAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE SOUSA, DESTINADOS 

AS ATIVIDADES RECREATIVAS DOS ALUNOS. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição de equipamentos para a estruturação da área de recreação da Creche 

Municipal José Barros de Sousa justifica-se pela necessidade de proporcionar um 

ambiente adequado, seguro e estimulante para o desenvolvimento integral das crianças 

atendidas pela unidade. As atividades recreativas desempenham papel fundamental no 

processo educacional da educação infantil, contribuindo diretamente para o 

desenvolvimento motor, cognitivo, social e emocional dos alunos. 

A inexistência ou insuficiência de equipamentos apropriados limita a realização de 

práticas pedagógicas lúdicas, essenciais para a aprendizagem nessa faixa etária. A 

implantação de uma área de recreação devidamente equipada permitirá a ampliação das 

atividades recreativas, promovendo a interação entre as crianças, o estímulo à 

criatividade, a coordenação motora e hábitos saudáveis desde a primeira infância. 

Além disso, os equipamentos a serem adquiridos atenderão às normas de segurança 

vigentes, garantindo maior proteção durante o uso e proporcionando tranquilidade aos 

profissionais da educação e às famílias. Dessa forma, o investimento contribuirá 

significativamente para a melhoria da qualidade do atendimento educacional oferecido 

pela Creche Municipal José Barros de Sousa, reforçando o compromisso do município 

com o bem-estar e o desenvolvimento integral dos alunos. 

Importa salientar que, o planejamento adequado configura-se como um dos fatores que 

influem decisivamente para garantir as contratações que visam o sucesso dos programas 

e das metas definidas por essa gestão as quais visam o bem-estar da população. Para 

tanto, os setores envolvidos realizaram estudo objetivando visualizar o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência, também em anexo 

concluindo pela viabilidade da contratação. 

 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
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1.  

PARQUE COLORIDO 

Estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 

110mmx110mm e parede de 20mm revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor 

itaúba contendo: 

2 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 

patamar confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 

1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 800 mm Telhado (Cobertura formato de 

pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm 

x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor 

colorido; 

1 Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero 

reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; coluna 

em polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 

mm,1 patamar confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 

1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 800 mm; sem cobertura. 1 Coqueiro 

decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de 

colunas em polietileno rotomoldado cor colorido. 

1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes 

galvanizadas com dimensão aproximado de 2500 mm de 

comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 

42,4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos com dimensão 

de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede 

dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às 

correntes. 

1 Tobogã 1 Curva com ângulo de 34º diâmetro 750mm, 1 

Curva com ângulo de 45° diâmetro 750 mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída 

(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla 

de polietileno rotomoldado cor colorido. 

1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x 500mm de 

Und 01 
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largura, seção de deslizamento com largura de 410mm com 

parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal 

de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) 

medida externa 940 x 1020mm com furo central de 

750mm em polietileno rotomoldado cor colorido 

1 Passarela reta rotomoldada. Contém: Estrutura em aço 

estrutural com revestimento em zinco e pintura epóxi 

eletroestática; Assoalho em madeira plástica. Guarda 

corpos fabricados com polímero de baixa densidade, com 

uma cobertura de UV. Elementos de fixação zincados. 

Comprimento de 1,50 metros, largura de 83 centímetros e 

84 centímetros de altura. 

1 Escada com 3 degraus, dimensão 1000 mm de 

comprimento x 600mm de largura em polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda 

corpo) em aço tubular galvanizado e pintado com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 

1,95mm; sem ângulos retos 

2 Rampa de escalada dimensão 1000mm x 690mm com 4 

degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 

colorido; Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 

colorido. 

2 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em polietileno 

rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e O com 

diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e 

inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com 

dimensão de 820mm de comprimento 

2.  

 LITTLE PLAY 

1 Patamar de madeira plástica com dimensão lateral mínima 

de 250 cm X 83 cm, altura da borda de 9 cm. A placa inteiriça 

do patamar com no mínimo 1,2 cm de espessura, na cor 

marrom (fabricado com Madeira Plástica que busca replicar a 

madeira natural); 

Und 01 
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4 Portal e estrutura de polietileno rotomoldado com design de 

arco para altura do patamar de 80 cm, com dimensão mínima 

de 170 cm de altura por 83 cm de largura. A coluna com 

dimensão do perfil aproximada de 16 cm X 8 cm na cor bege 

pigmentado (fabricado com polietileno); 

2 Cerca de guarda corpo de polietileno rotomoldado com 

design de cerquinha com dimensão mínima de 77 cm de 

altura e 83 cm de largura na cor laranja (fabricado com 

polietileno); 

1 Escada avulsa com no mínimo 4 degraus rotomoldada para 

altura do patamar de 80 cm, na cor azul pigmentado 

(fabricado com polietileno); 

1 Rampa escalada com mínimo 4 degraus rotomoldada para 

altura do patamar de 80 cm, na cor azul (fabricado com 

polietileno); 

1 Escorregador tubo rotomoldado para altura do patamar de 

80 cm, com dimensão mínima de 65 cm de largura e 200 cm 

de comprimento, com tubos na cor azul e seção de saída na 

cor laranja pigmentado (fabricado com polietileno); 

2 Escorregador reto avulso rotomoldado para altura do 

patamar de 80 cm, com dimensão mínima de 150 cm de 

comprimento, na cor laranja pigmentado (fabricado com 

polietileno); 

1 Rampa de agarras de madeira plástica, para altura de 

patamar de 80 cm, com dimensão mínima de 52 cm de 

largura e 100 cm de comprimento, a rampa com no mínimo 6 

agarras de polímero injetado. A estrutura inferior feita com 

perfil tubular em aço galvanizado (fabricado com madeira 

plástica que busca replicar a madeira natural e aço 

galvanizado); 

1 Passarela de polietileno rotomoldado com design de tubo 

com dimensão mínima de 100 cm de comprimento e diâmetro 

mínimo de 60 cm na cor laranja (fabricado com polietileno); 

1 Conjunto de parafusos e peças para a montagem do 

playground e parafusar/fixar o playground no piso/solo com 

acabamento de parafusos onde for necessário para 

segurança. 
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Peso aproximado: 130 kg (varia segundo a configuração); 

Altura: 170 cm do chão até a parte superior do portal; 

Largura: 345 cm (± 3 cm dependendo da configuração); 

Comprimento: 393 cm (± 3 cm dependendo da montagem); 

Idade recomendada (anos):  02 a 10 + anos; 

Cores disponíveis: Colorido (cores segundo a descrição e 

imagens); 

Área necessária para o espaço de instalação de 

aproximadamente 5,5 m x 6,0 m = 33 m² (considerando áreas 

de segurança segundo a ABNT 16071 - 2021). 

3.  

GANGORRA INFANTIL – 01 lugar para balanço com design 

de cãozinho e manoplas de borracha. Composição da 

matéria prima: 1-polietileno pigmentado (material não tóxico e 

reciclável) 2- borracha (na manopla) 3-madeira (na haste da 

manopla) Características e dimensões: Peso: 2,6 kg Altura: 

46 cm Largura: 35 cm (na manopla), 20 cm (no acento), 30 

cm (na base) Comprimento: 80 cm Idade recomendada 

(anos): 1, 2 e 3 

Cores: segundo a descrição do produto (vermelho, laranja, 

amarelo, verde, azul, roxo). 

Und 02 

4.  

GANGORRA INFANTIL – 02 lugares com design de bebê 

baleiam com as manoplas de estrutura de madeira e 

borracha. Composição da matéria prima: 1 - polietileno 

pigmentado (material não tóxico e reciclável) 2 - borracha (na 

manopla) 3 - madeira (na haste da manopla) Características e 

dimensões: Peso: 3,6 kg Altura: 40 cm Largura: 23 cm (na 

manopla), 18 cm (no assento), 37 cm (na base) 

Comprimento: 96 cm Idade recomendada (anos): 1, 2 e 3 

Cores: segundo a descrição do produto (vermelho, laranja, 

amarelo, verde, azul, roxo) 

UND 02 

 

 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Trata-se de fornecimento, a ser contratado dispensa de licitação, nos termos do 

inciso II, art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

4.1.1. O fornecimento pretendido se enquadra como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 148/2022. 

4.2. A garantia consiste na prestação pelo prestador de serviços, de todas as obrigações 

previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e 

alterações subsequentes.  

4.3. O fornecedor, pessoa jurídica será responsável pelos gastos e despesas do seu 

serviço. 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sr. João Bosco 

Batista Junior, ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

5.2.4. O contrato será gerido pela Sra. Marla Jamara Fonseca Costa Araújo, que terá a 

responsabilidade de supervisionar a execução do contrato, mediar eventuais questões 

contratuais e atuar como o ponto de contato principal entre as partes contratantes. O 

Gestor será formalmente designado pela contratante por meio de Portaria e terá a 

autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. 

Qualquer modificação na designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por 

escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do 

contrato. 

 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada ou total, conforme termo de 

referência. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 



 

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do 

art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 

Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de 

fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 

aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado 

por item.  

 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim 

da fase de lances. 

8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação 

a Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser 

humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por 

determinado bem ou serviço. 

 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
 Programas:  
5001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE/PRÉ-ESCOLA;  
1006 ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A EDUCAÇÃO BÁSICA - 
VAAT 15%;  
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2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB/VAAF/VAAT - 30%;  
2026 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – QSE;  
2030 COFINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - RECURSO PRÓPRIO;  
5006 PRIMEIRA INFÂNCIA NA EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL;  
5010 ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A EDUCAÇÃO INFANTIL - 
VAAT 15%;  
 
Elemento de Despesa:  

4.4.90.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital/termo de referencia e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 

ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados.  

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
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11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes.  

 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E 

TÉCNICA NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 

devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 

respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 

houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 

de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 

ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 

necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

 

13.0.  DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado automaticamente, nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021.  

13.2. O objeto desta contratação será entregue na sede administrativa do Setor de 

compras, situado na Praça João Pessoa, S/N, bairro Centro, ou em local ainda a ser 

determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 

 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 
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14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 

a partir da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 

contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 

contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 

(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 

do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 

normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Itaporanga, pelo prazo de 3 (três) 

anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

Atenciosamente, 

 

Itaporanga - PB, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

___________________________ 
MARLA JAMARA FONSECA COSTA ARAÚJO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

 


